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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

 
 

 
ATO DE NULIDADE – CONCURSO PÚBLICO 01/2018 – GUARDA MUNICIPAL  

 
Considerando que, no Concurso Público 01/18 desta Edilidade, ficou estabelecido critério etário máximo de 35 

(trinta e cinco) anos para que os candidatos tomassem posse no Cargo de Guarda Municipal; 

 

Considerando que, a jurisprudencial firmada no Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, reconhece a inconstitucionalidade de várias leis municipais que adotam critério etário para o ingresso do 

Cargo de Guarda Municipal; 

 

Considerando que, em decorrência disso na Promotoria de Itapevi restou instaurado o Inquérito Civil n º 

14.0296.0000652/2023, cujo objeto foi o critério etário estabelecido no artigo 6º, parágrafo único, inciso V, da Lei 

Complementar nº 98/18; 

 

Considerando que restou celebrado Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), entre o Ministério Público do 

Estado de São Paulo (MPSP) e o Município de Itapevi; 

 

Considerando, as obrigações assumidas pela Municipalidade, conforme se infere das cláusulas abaixo 

transcritas:  

 

“2.1.  declarar a nulidade dos “termos de ciência” subscritos pelos seguintes candidatos convocados 

no âmbito do Concurso Público n 01/2018 para o cargo de Guarda Civil Municipal: 

 

 

 

2.2 Declarar a nulidade da 11ª chamada até a 39ª chamada do Concurso Público 01/2018 para o cargo de 

Guarda Civil Municipal – Masculino 

2.3 Declarar a nulidade da 2ª chamada até a 10ª chamada do Concurso Público 01/2018 para o cargo de Guarda 

Civil Municipal – Feminino. 
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2.4 Publicar novamente a 11ª chamada do Concurso Público 01/2018 para o cargo de guarda civil municipal 

masculino, desta feita, constando a convocação inicial de 25 candidatos aprovados, conforme ordem 

classificatória e observando eventuais ordens judiciais das ações individuais: 

 

 2.5 Publicar novamente a 2ª chamada do Concurso Público 01/2018 para o cargo de guarda civil municipal — 

feminino, desta feita, constando convocação inicial de 06 candidatas aprovadas, conforme ordem 

classificatória e observando eventuais ordens judiciais ações individuais; 

 

2.6 Publicar as chamadas subsequentes que se mostrarem necessárias no âmbito do Concurso Público 01/2018 

para o cargo de guarda civil municipal — masculino, até provimento total das 25 (vinte e cinco vagas) vagas, 

ressalvada a necessidade de acréscimo no quantitativo em razão de fatos supervenientes; 

 

  

2.7 Publicar as chamadas subsequentes que se mostrarem necessárias no âmbito do Concurso Público 0l/2018 

para o cargo de guarda civil municipal feminino, até provimento total das 06 (seis) vagas, ressalvada a 

necessidade de acréscimo no quantitativo em razão de fatos supervenientes.” 

 

 

Dessa forma, o Município de Itapevi, por meio da Secretaria de Administração e Tecnologia, declara a 

nulidade dos “termos de ciência” subscritos pelos seguintes candidatos convocados no âmbito do 

Concurso Público n 01/2018 para o cargo de Guarda Civil Municipal: 
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Declara a nulidade da 11ª chamada até a 39ª chamada do Concurso Público 01/2018 para o cargo de 

Guarda Civil Municipal – Masculino e Declarara a nulidade da 2ª chamada até a 10ª chamada do Concurso 

Público 01/2018 para o cargo de Guarda Civil Municipal – Feminino, em cumprimento ao item 2.1 ao item 

2.3. 

 

ATO DE CONVOCAÇÃO – GUARDA MUNICIPAL (TAC) 

 

Outrossim, a Prefeitura Municipal de Itapevi, por meio da Secretaria de Administração e Tecnologia, 

convoca os Candidatos em cumprimento ao item 2.4 e 2.5. 

            

CONVOCAÇÃO 
Concurso Público 01/2018 

            
P. M. Itapevi – Proc. Nº 23315/2018 – Provimento do (s) cargo (s) de Guarda Civil Municipal. 
            

Fase de Investigação Social e Comportamental 
A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS 
abaixo relacionados nos termos do item “Da Convocação para Nomeação” do Edital do Concurso 
Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão 
comparecer junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi 
- Itapevi/SP, portando documento de identificação com foto, no prazo de 05 (cinco) dias, nos dias 
10, 11, 12, 15 e 16 de abril de 2024, no horário das 08:00h às 17:00h, sob pena de deserção. Itapevi, 
09 de abril de 2024. 
            
  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO   
            
  LISTAGEM AFRODESCENDENTES       

  CLAS NOME RG DIGITO   

  1 DANIELE DOS REIS SANTOS DE SALES 543XXXXX X   

            
  LISTAGEM GERAL       

  CLAS NOME RG DIGITO   

  2 ELAINE BAZAN 455XXXXX X   

  3 DAGILA MARTINS 439XXXXX X   

  5 ANDREZHA SUENE BARBOSA 990XXXXX XXX   

  6 GISELLE JESSICA VIANA PEREIRA 504XXXXX X   

  7 ANA CRISTINA ALVES DO NASCIMENTO 429XXXXXX     

            
  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO   
            
  LISTAGEM AFRODESCENDENTES       

  CLAS NOME RG DIGITO   

  5 LUIS DE PAULA MOURA PASCOAL DE OLIVEIRA 436XXXXX X   

  6 SAMUEL DA SILVA MACEDO 203XXXXX XX   

  7 RAFAEL SILVA FERREIRA 542XXXXX X   

  8 JOAB MATIAS BORGES 485XXXXX X   

  9 NELIO FELICIANO ALVES 426XXXXX X   
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  LISTAGEM GERAL       

  CLAS NOME RG DIGITO   

  18 CARLOS RODRIGO DOS SANTOS 433XXXXX-X     

  19 HEBERT MIGUEL ALVES DE AZEVEDO 389XXXX     

  20 JUNIOR VASCONCELOS DE ARAUJO 415XXXXX X   

  21 RODRIGO DUARTE SILVA 426XXXXX X   

  23 JOSIAS MARTINS VIEIRA 607XXXXX X   

  25 DOUGLAS PEREIRA LIANDI 430XXXXX X   

  27 ANDERSON MENEZES DOS SANTOS 479XXXXX X   

  28 CLEIDSON LIMA DE SOUZA 575XXXXX X   

  29 JOAO FERNANDO ALVES PEREIRA 559XXXXXX     

  30 RAFAEL DINIZ PEREIRA AOAS 384XXXXX X   

  31 ANDRE SILVA DO NASCIMENTO 552XXXXXX     

  33 JOELIO MATIAS DOS SANTOS 200XXXXXXX X   

  34 ROGERIO LEAO DO AMARAL 401XXXXX X   

  35 LUIDSON CARLOS DOS SANTOS SILVA 422XXXXX 0   

  36 JUSCIVAN ANDRADE DE SOUSA 632XXXXX X   

  37 DOUGLAS GOMES SILVA CLEMENTE 219XXXXX XX   

  38 MARLON SILVA LEITE GOMES 418XXXXX X   

  39 RICHARD GARCIA 586XXXXX X   

  40 VINNY DANGELO GONCALVES SANTA CHIARA 506XXXXX X   

  41 LUAN ALLAN DOS SANTOS 465XXXXXX     

            
Publicação autorizada pela Secretária de Administração e Tecnologia 

Paula Pezzoni Schekiera 
      

 

 

 

 

 


